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Tomada de Contas Especial 

 

 

Parecer 

 

 

 Esta representante do Ministério Público manifesta-se de acordo com a proposta da Unidade 

Técnica, nos termos da instrução e parecer emitidos nos autos (peças 10/12), para julgar irregulares as 

contas do Senhor Jeová Barbosa Gonçalves, ex-Prefeito Municipal de Piripá/BA, com fundamento no art. 

16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei n.º 8.443/92; condená-lo ao pagamento do débito nas parcelas 

indicadas; e aplicar-lhe a multa prevista nos arts. 19, caput, e 57 da referida lei. Sugere, ainda, acrescer à 

deliberação a remessa de cópia dos autos ao Ministério Público da União para as providências de sua 

alçada. 

 

Ministério Público, 9 de junho de 2011. 

 

 

Cristina Machado da Costa e Silva 

Subprocuradora-Geral 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46165812.
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